
LEI N° 4.611, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

Denomina  de  Rua  Gervasio  Ferreira  Padilha 
logradouro público do Município, na região rural do 
Lagoa Grande, conforme especifica.

A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ARAUCÁRIA, Estado  do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Denomina  de  Rua  Gervasio  Ferreira  Padilha  logradouro  público  na 
localidade de Lagoa Grande, região rural do Município de Araucária.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 26 de agosto de 2025.

LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI
Prefeito de Araucária

Processo nº 116301/2025


		2025-08-26T12:12:21-0300
	LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI:01766610935 1




